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JUSTIFICATIVA E RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

 

Processo Administrativo nº 2005001/2026/PMO.  

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO FORTALECIMENTO DA 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURÉM/PA, COMPREENDENDO 01 (UMA) 

AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B, PARA SUPORTE BÁSICO DE 

VIDA (USB), E 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS DE SIMPLES REMOÇÃO, TIPO PICK-UP 

CABINE SIMPLES 4X4, DEVIDAMENTE ADAPTADAS, DESTINADAS AO 

TRANSPORTE DE PACIENTES E AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE DE 

URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURÉM/PA. 

 

 

1. DA PESQUISA DE PREÇOS: A pesquisa de preços realizada tem como objetivo atender às 

exigências da Instrução Normativa do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão nº 65, de 07 de julho de 2021, 

e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. Esta pesquisa embasa a aquisição de bens 

necessários ao pleno funcionamento da Administração Pública, garantindo a transparência e a 

economicidade na utilização dos recursos. 

 

Equipe Responsável pela Pesquisa: 

Representado pelo(a) Sr.(a) Luahgata Pinheiro Ferreira (responsável pela pesquisa de preço), 

portador do CPF n° 006.914.142-89 e RG n° 5605476, Fone: (91) 98623-4634. 

Essa servidora foi designada devido sua expertise na área de cotação de preço, o que contribuiu 

para a avaliação adequada das informações coletadas e para a seleção das fontes mais relevantes 

na pesquisa. 
 

 

1.1  

METODOLOGIA DE PESQUISA: Adotamos uma metodologia criteriosa para a pesquisa 

de preços, que consistiu na aplicação do parâmetro previsto no art. 5º da Instrução Normativa 

citada acima, que tem como base contratações similares feitas pela Administração Pública, a 

fim de obter informações abrangentes e representativas. Levando em consideração a 

Instrução Normativa citada, que estabelece diretrizes específicas para aquisições no âmbito 

público, sendo utilizado como instrumento para a pesquisa o BANCO DE PREÇOS 

(https://www.bancodeprecos.com.br/) o qual conta com uma base de dados com milhões de 

preços de todos os tipos de objetos e serviços. Além de preços de licitações, é possível 

consultar preços de tabelas de referência, preços de sites de domínio amplo, preços de notas 
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fiscais eletrônicas e de cotações diretas com fornecedores, proporcionando assim a formação 

de uma ampla cesta de preços diversificada e atendendo as orientações do TCU e demais 

normas vigentes, proporcionar segurança e celeridade nas cotações de preços públicos. 

 

1.1.2 Valores Praticados em Licitações Anteriores por este órgão público: para este processo 

não fizemos comparação com valores já praticados pelos órgãos participantes deste sistema de 

Registro de Preço, pois são produtos que variam muito de preço e utilizamos as novas cotações.  

1.1.3 Valores Praticados em Licitações Anteriores de outros órgãos públicos: Usamos como 

parâmetro valores praticados, em licitações realizadas por outros órgãos para o mesmo objeto em 

questão. 

 

 

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2026 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURÉM/PA, VALOR GLOBAL R$ 325.800,00 (TREZENTOS E VINTE E CINCO 

MIL E OITOCENTOS REAIS). 

 

• CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 116.2025.04.8.13 – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALENQUER/PA, VALOR GLOBAL R$ 334.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E 

QUATRO MIL REAIS). 

 

• BANCO DE PREÇOS, https://www.bancodeprecos.com.br, pesquisa realizada em 

25/05/2026 a 08/06/2026. 

 

1.1.4 Cotação Direta com Fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores, como previsto no 

Inciso IV do art. 5º da IN 65/2021, foi empregada devido a logística para chegar a Ourém/PA. 

Portanto, também  utilizamos a obtenção de cotação direta com fornecedor, garantindo maior 

precisão nas estimativas.  

Este Setor de Cotação iniciou sua pesquisa com fornecedor, com o intuito de evitar possíveis 

distorções/ disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente 

do caso concreto, da realidade do Município e região, adotou assim a consulta formal a 

fornecedor, como prevê a IN SLTI/MPOG nº 65/2021. Foi realizado a pesquisa com fornecedor 

que tem processo com este município, o qual já conhece a realidade do município.  Solicitamos a 

várias empresas cotação de preço, apenas uma respondeu. 
 

 

• LIZARD SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 30.536.715/0001-24, R$ 489.000,00 

(QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE MIL REAIS). 

 

 

2.   METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA PREÇO ESTIMADO  
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2.1 Utilização da Média Aritmética: Neste processo, de acordo com o Art. 6º da Instrução 

Normativa Nº 65/2021, utilizaremos o método da média aritmética para calcular o preço 

estimado por item. Isso foi aplicado a um conjunto de no mínimo 03 preços, garantindo robustez 

à estimativa e considerando uma variabilidade representativa das informações.  
 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE MÉDIA E/OU MEDIANA  

3.1 Utilização da Média: 

Optou-se, neste processo, pela utilização da média aritmética nos itens em que os preços 

coletados apresentaram distribuição homogênea, o que foi possível após a aplicação dos critérios 

de descarte realizados pelo sistema utilizado na pesquisa de preços. 

O sistema exclui automaticamente os valores considerados excessivamente elevados, ou seja, 

aqueles superiores a 30% da média do rol de preços obtidos, bem como os preços 

inexequíveis, definidos como valores inferiores a 70% dessa mesma média. Após esse 

tratamento, restam apenas preços que refletem de forma mais fiel a realidade de mercado, com 

uma distribuição homogênea e sem distorções que possam comprometer a confiabilidade do valor 

de referência. 

Dessa forma, a decisão de utilizar a média como parâmetro de referência nesta licitação foi 

embasada na análise dos dados depurados pelo sistema, conforme demonstrado no relatório de 

cotação anexo. A utilização da média garante que o valor de referência reflita a tendência 

central dos preços de mercado, considerando que os preços extremos, tanto para mais quanto 

para menos, foram previamente desconsiderados. 

A análise item a item levou em conta as características específicas de cada objeto licitado, como 

concorrência de mercado, qualidade, oferta e demanda. A escolha entre média ou mediana foi 

realizada de maneira criteriosa pelo sistema Banco de Preços, sempre buscando adotar o critério 

estatístico mais justo e representativo. 

Essa metodologia reforça o compromisso da Administração com a transparência, equidade e 

competitividade no processo de licitação, promovendo maior eficiência na contratação de bens e 

serviços. 

4. VALORES DE REFERÊNCIA ENCONTRADOS  

Com base na pesquisa realizada e nas metodologias aplicadas, foram obtidos os valores de 

referência estimados para os itens em questão. Ressaltamos que esses valores representam uma 
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referência para a contratação e não devem ser interpretados como valores máximos aceitáveis. A 

Administração Pública busca sempre a obtenção do melhor custo-benefício, pautado na 

transparência e no respeito aos princípios da legalidade e eficiência. 

 

5. MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS. 

Após pesquisa de preço, foi constatado que o valor estimado para a futura aquisição é de R$ 

1.175.650,00 (Um milhão, cento e setenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais). 

As comprovações das pesquisas de preços que resultaram nos valores unitários referenciais 

estimados de cada item se encontram inseridas nos autos do processo, junto ao mapa de preço e 

relatório onde constam mais detalhes. 

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo como documento 

anexo, em formato PDF. 
 

 

CONCLUSÃO  

A pesquisa de preços foi conduzida de maneira meticulosa, respeitando as diretrizes legais e 

considerando a realidade logística do município de Ourém/PA. A escolha entre a média e a 

mediana foi embasada em análises estatísticas, visando garantir estimativas confiáveis e 

alinhadas às variações dos preços coletados. 

Reiteramos nosso compromisso em conduzir as aquisições de forma transparente, eficiente e 

fundamentada em práticas sólidas, visando o melhor interesse da Administração Pública e o uso 

responsável dos recursos. 

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados. Assim, buscou-se, dentro do 

conhecimento do material/serviço a ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de referência 

condizente com o praticado no mercado.  

Segue em anexo mapa de cotação detalhando os itens por metodologia de cálculo adotado e 

demais documentos que fazem parte de avaliação dos preços. 
 

Atenciosamente,                                                                          Ourém/PA, 08 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Luahgata Pinheiro Ferreira 

Diretora do Departamento de Compras Geral 

Decreto nº 27/2025 

LUAHGATA 
PINHEIRO 
FERREIRA:00
691414289

Assinado de forma 
digital por 
LUAHGATA PINHEIRO 
FERREIRA:006914142
89 
Dados: 2026.06.08 
16:13:38 -03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM

Relatório gerado no dia 08/06/2026 11:36:56    (IP: 2804:34d8:210e:7100:4180:3fa9:2ef6:1a4d)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 408.250,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 405.000,00

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS

Pesquisa realizada entre 25/05/2026 16:25:05 e 08/06/2026 11:32:04

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

4 / 2 1 R$ 408.250,00 (un) - R$ 408.250,00 34,7% R$ 408.250,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 87.613.188/0001-21 - MUNICIPIO DE TRES PASSOS / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE TRÊS PASSOS

87613188000121-
1-000004/2026

15/01/2026 R$ 425.000,00

2 01.598.550/0001-17 - MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO / 446 -
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA

01598550000117-
1-000049/2025

07/11/2025 R$ 385.000,00

Valor Unitário R$ 405.000,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 04.838.793/0001-73 - MUNICIPIO DE ALENQUER 02/06/2026 R$ 334.000,00 Anexo 1

Valor Unitário R$ 411.500,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 30.536.715/0001-24 - LIZARD SERVICOS LTDA 26/05/2026 R$ 489.000,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 411.500,00

Item 2: VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

4 / 5 2 R$ 383.700,00 (un) - R$ 383.700,00 65,3% R$ 767.400,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 24.996.969/0001-22 - MUNICIPIO DE SETE LAGOAS / 91 - Secretaria Municipal de
Administração

24996969000122-
1-000264/2025

19/11/2025 R$ 413.999,99
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Média dos Preços Obtidos: R$ 383.700,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 397.500,00

Item 1: AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 425.000,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Valor Unitário R$ 413.999,99

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 06.138.911/0001-66 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 177437 18/03/2026 R$ 405.000,00

2 08.931.495/0001-84 - Prefeitura Municipal de Jericó 409773 31/07/2025 R$ 390.000,00

Valor Unitário R$ 397.500,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 05.149.133/0001-48 - MUNICIPIO DE OUREM 08/06/2026 R$ 325.800,00 Anexo 3

Valor Unitário R$ 325.800,00

Valor Global:  R$ 1.175.650,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 408.250,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 408.250,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 408.250,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B, PARA SUPORTE BÁSICO DE VIDA (USB), DESTI
NADA A ATENDER AS DEMANDAS DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OU
RÉM/PA.

Valor do item em relação ao total

1) VEÍCULO TIPO...

2) AQUISIÇÃO DE
1...

34.7%

65.3%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2
0

1

2

3

4
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CNPJ: 87.613.188/0001-21

Órgão: MUNICIPIO DE TRES PASSOS / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS MERCEDES BENZ SPRINTER 417CDI –
AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO – TIPO FURGÃO (LONGO TETO ALTO), PARA
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO REGISTRO DE
PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 06/2024, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
06/2024, PROCESSO 10/2024 - DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA

Descrição: Veículo ambulância tipo b – suporte básico - em veículo tipo furgão (longo teto
alto), conforme características mínimas descritas na folha de dados.
Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: Fiat Ducato Ambulância SR L
2.3, Mercedes-Benz Sprinter Fu - Veículo ambulância tipo b – suporte básico - em
veículo tipo furgão (longo teto alto), conforme características mínimas descritas na folha
de dados. Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: Fiat Ducato Ambulância SR
L 2.3, Mercedes-Benz Sprinter Furgão 417 CDI Longo “Teto Alto” 2.0, Iveco Daily 55-
170 Furgão “Teto Alto” 3.0, Renault Master Extra Furgão 2.3 e Citroën Jumper Furgão
2.0. Transmissão: manual. Combustível: óleo diesel. Veículo Novo, Zero Km,
Ano/Modelo de Fabricação 2023/2024

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/87613188000121/2026/4

Data: 15/01/2026 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 87613188000121-1-000004/2026

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 15/01/2026 00:00

Quantidade: 2

Unidade: unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
88.616.776/0002-62 MECASUL AUTO MECANICA SA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 425.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Nova Santa Rita RODOVIA BR 386, 2229 (54) 3026-6000/ (54) 3026-6060 contabil@mecasul.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 385.000,00

CNPJ: 01.598.550/0001-17

Órgão: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO / 446 - MUNICÍPIO DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA

Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de Ambulância SAMU 192 Furgão Tipo
B, para o município de Campestre do Maranhão – MA

Descrição: Aquisição de Ambulância SAMU 192 Furgão Tipo B - FURGÃO ADAPTADO -
Aquisição de Ambulância SAMU 192 Furgão Tipo B - FURGÃO ADAPTADO

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/01598550000117/2025/49

Data: 07/11/2025 07:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01598550000117-1-000049/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 12/11/2025 00:00

Quantidade: 2

Unidade: UND

UF: MA

*VENCEDOR*
10.686.600/0001-09 PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 385.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MA São Benedito do Rio Preto ROD MA 224 KM 44, 10 Pedro (98) 8907-0211 procarservicosltda@gmail.com
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Preço Manual 1 R$ 489.000,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 26/05/2026

Produto: AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B.

Fornecedor: 30.536.715/0001-24 - LIZARD SERVICOS LTDA

Comprovante: Anexo 2

Preço Manual 2 R$ 334.000,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

Data Proposta: 02/06/2026

Produto: AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B.

Fornecedor: 04.838.793/0001-73 - MUNICIPIO DE ALENQUER

Comprovante: Anexo 1

Item 2: VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 413.999,99
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 383.700,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 383.700,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 383.700,00

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatr
o rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumíni
o adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especifi
cados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 me
tros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.Independente da potência necessária do alt
ernador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.
000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 trip
olares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinal
izador Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenage
m frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na
parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visuali
zação da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tr
atamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refer
e aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100
W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc;
Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes n
os sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar condicio
nado. Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquece
dor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado
e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.00
0 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteá
vel, tipo baú. Maca retrátil ou bi- articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronc
o do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, R
egistro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standa
rd 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega mão ou balaústre vertical, junto a porta tr
aseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipa
mentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros.
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CNPJ: 24.996.969/0001-22

Órgão: MUNICIPIO DE SETE LAGOAS / 91 - Secretaria Municipal de Administração

Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA (TR).

Descrição: LOCAÇÃO DE VEICULOS - VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4, CABINE
SIMPLES, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2025: COM
QUILOMETRAGEM ZERO (0 KM), CAPACIDADE CÚBICA DO MOTOR DE
2.8 L COM NO MÍNIMO 160 CV DE POTÊNCIA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, DIESEL, CÂMBIO AUTO - LOCAÇÃO DE VEICULOS - VEÍCULO
TIPO PICK-UP 4X4, CABINE SIMPLES, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR
A 2025: COM QUILOMETRAGEM ZERO (0 KM), CAPACIDADE CÚBICA DO
MOTOR DE 2.8 L COM NO MÍNIMO 160 CV DE POTÊNCIA, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, DIESEL, CÂMBIO AUTOMÁTICO OU MANUAL,
TRAÇÃO 4X4, AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS EM TODAS AS
PORTAS, TRAVA ELÉTRICA EM TODAS AS PORTAS, KIT MULTIMÍDIA COM
TELA PARA GPS, CAPOTA MARÍTIMA, ENGATE REMOVÍVEL, ESTRIBO
LATERAL E EQUIPAMENTOS DE USO OBRIGATÓRIO, DIESEL, COR BRANCO.

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/24996969000122/2025/264

Data: 19/11/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 24996969000122-1-000264/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 02/12/2025 00:00

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇO

UF: MG

*VENCEDOR*
22.157.088/0001-92 BMF TURISMO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 413.999,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Sete Lagoas R GUIMARAES ROSA, 1000 (31) 3773-7062 nando_vilanova@yahoo.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 405.000,00

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Órgão: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Objeto: Adesão à ata de Registro de Preço nº 04/2025, do Consórcio Intermunicipal de Saúde
CIS-AVH, lote 9, para a aquisição de ambulâncias visando atender as demandas da
Secretaria Municipal De Saúde de Tuntum/MA,

Descrição: Ambulância Tipo A - Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km,
Airbag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano
da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO, - Ambulância Tipo A - Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4,
zero km, Airbag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do
ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO,

Fonte: licitanet.com.br

Data: 18/03/2026 09:00

Modalidade: CONTRATAÇÃO DIRETA

SRP: SIM

Identificação: 177437

Lote/Item: 1/

Ata: N/A

Homologação: 18/03/2026 00:00

Quantidade: 2

Unidade: UND

UF: MA

*VENCEDOR*
03.353.258/0001-60 BELABRU COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 405.000,00

Marca: toyota
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 4X4

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo AVENIDA IMPERATRIZ LEOPOLDINA, 1248 Belabru (11) 3873-9973 edufontolan.belabru@gmail.com
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 390.000,00

CNPJ: 08.931.495/0001-84

Órgão: Prefeitura Municipal de Jericó

Objeto: Aquisição de 01 unidade móvel de saúde (ambulância tipo "A" para simples remoção
tipo PICK UP 4x4), conforme Termo de Referência e proposta nº 12009325000124006,
firmada entre o ministério da saúde e o fundo municipal de saúde do município de
Jericó-PB

Descrição: Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick- up 4x4, Veículo tipo pick-up
cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air- Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/
(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior,
adaptado p/ ambul - Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick- up 4x4, Veículo
tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine,
Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior,
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio
adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín
100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;
Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica
não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/
montagem de bateria adicional mín 100A. Independente da potência necessária do
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente
contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W de potência máx
contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no
mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de
120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.
Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor
frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na
cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por
sinalizador. 02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90
flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada
de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo
que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive
Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão,
deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Data: 31/07/2025 09:51

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 409773

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Quantidade: 1

Unidade: UND

UF: PB

*VENCEDOR*
26.166.156/0001-30 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

12.648.292/0001-52 NOBELA COMERCIO E SERVICOS LTDA

18.093.163/0001-21 BELLAN VEICULOS ESPECIAIS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 324.925,00

Marca: CHEVROLET
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CHEVROLET S10 AMBULANCIA

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RUA C161, 1568 THIAGO (62) 98125-8880 diretoria@befnegocios.com.br

R$ 390.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo AVENIDA IMPERATRIZ LEOPOLDINA, 1248 Eduardo Fontolan (11) 3873-9973 cotacoes.gov@gmail.com

R$ 450.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Marialva AVENIDA FERNANDO GARCIA, 252 Izaac Miranda (44) 3232-3367 bellantransformacoes@gmail.com
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Preço Manual 1 R$ 325.800,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

Data Proposta: 08/06/2026

Produto: VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM

Fornecedor: 05.149.133/0001-48 - MUNICIPIO DE OUREM

Comprovante: Anexo 3
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LAUDO DA COTAÇÃO

Órgão / Entidade Contratante: MUNICIPIO DE OUREM
Data: 25/05/2026 16:25
Nome da Cotação: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B.

Preços considerados no cálculo

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 07/11/2025 e
15/01/2026, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.
- 2 preços inseridos manualmente, entre os dias 26/05/2026 11:10:37 e 02/06/2026 15:59:41.

Este item atende a IN 65/2021 (Lei nº 14.133)

Item 2 - VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM

Preços considerados no cálculo

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 19/11/2025, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.
- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 31/07/2025 e 18/03/2026, calculados pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.
- 1 preço inserido manualmente, no dia 08/06/2026 10:18:52.

Este item atende a IN 65/2021 (Lei nº 14.133)

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.
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Data: 08/06/2026 11:28:25
Acessar a fonte aqui

Data: 08/06/2026 11:29:14
Acessar a fonte aqui

Data: 26/05/2026 15:02:45
Acessar a fonte aqui

1 - LIZARD SERVICOS LTDA (30.536.715/0001-24) Data: 26/05/2026 11:10:37

2 - MUNICIPIO DE ALENQUER (04.838.793/0001-73) Data: 02/06/2026 15:59:41

3 - MUNICIPIO DE OUREM (05.149.133/0001-48) Data: 08/06/2026 10:18:52

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
licitanet.com.br

2 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://pncp.gov.br/app/

Fontes de preços inseridos manualmente:
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CNPJ-04.838.793/0001-73 

Praça Eloy Simo˜es, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Para 

 

 

 
                    CONTRATO Nº 116.2025.04.8.13 
 

CONTRATO DE Nº 116.2025.04.8.13, QUE FAZEM 
ENTRE SI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALENQUER-PA E A EMPRESA  GL MANÁ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALENQUER-PA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o N° 
12.278.544/0001-07, neste ato representado pela Sra. Dionelson Siqueira Marinho, CPF nº 644.895.902-53, 
Secretária Municipal de Saúde, residente no Município de Alenquer-PA, e de outro lado a firma GL MANÁ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 51.281.569/0001-03, com sede na TV WE 27, N° 411, SALA 02, CIDADE 
NOVA IV, CEP: 133.120-078, ANINDEUA/PA  por intermédio de seu representante legal, a LEILANE DE NAZARÉ 
PINHEIRO BRITO, brasileira, empresária, Cédula de Identidade Nº 4867731 PC/PA e do CPF  
Nº 797.657.772-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão Nº 13/2025-PMA e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem como objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 01 
(UMA) EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA E 1 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO B TRAÇADA, PARA GARANTIR O 
ATENDIMENTO EMERGENCIAL E O TRANSPORTE SEGURO DE PACIENTES PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 
ALENQUER/ PA 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0002 " BOXER L3H2 PEUGEOT 1 UN R$ 334.000,00 R$ 334.000,00 
 AMBULÂNCIA TIPO B –SUPORTE    

 BÁSICOMODELO FURGÃO (LONGO DE TETO    

 ALTO) (TIPO B): AMBULÂNCIA TIPO B    

 –SUPORTE BÁSICO DE ACORDO COM A    

 PORTARIA 2048/2002 DO MINISTÉRIO DA    

 SAÚDE, COM AS DEVIDAS ALTERAÇÕES NA    

 BIN (BASE ÍNDICE NACIONAL) PARA O PLENO    

 ATENDIMENTO DO    

 DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CONTRAN    

 N°4/1998 E INCISO V DO ARTIGO 230 DA LEI    

 9.503 E NBR 14561 DA ABNT COM AS    

 SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:    

 DIREÇÃO HIDRÁULICA; CARROCERIA EM AÇO    

 ORIGINAL DE FÁBRICA, LONGO E DE TETO    

 ALTO; 0 KM, MODELO/ANO DO ANO    

 CORRENTE OU POSTERIOR; MONOBLOCO    

 ORIGINAL DE FÁBRICA QUE ATENDE AOS    

 NÍVEIS DE EMISSÃO POLUENTE EURO 5 /    

 PROCONVE L6; CONFORME OBSERVADOS OS    

 CRITÉRIOSDE PESO E VIGÊNCIADO CONAMA,    

 TRAÇÃO 4X2 OU 4 X 4; RODAS ARO 16    

 (MÍNIMO); AR -CONDICIONADO ORIGINAL DE    

 FÁBRICA, NA CABINE DO MOTORISTA E NO    

 COMPARTIMENTO (CARROCERIA) DO    

 PACIENTE OU INSTALADO EM FORNECEDOR    

 HOMOLOGADO PELA MONTADORA; AIR BAG    

 DUPLO; MOTOR TURBO MOVIDO A ÓLEO    

 DIESEL; CÂMBIO DE NO MÍNIMO 05 MARCHAS    

 A FRENTE E UMA RÉ; COM FREIO A DISCO    

 NAS QUATRO RODAS TODOS E COM SISTEMA    

 ABS; COM FREIO DE ESTACIONAMENTO    

 MECÂNICO DE ALAVANCA; COM SUSPENSÃO    

 DIANTEIRA INDEPENDENTE; COM    

 SUSPENSÃO TRASEIRA EM FEIXE DE MOLAS    

 REFORÇADO; CABINE DO MOTORISTA COM    

 CAPACIDADE PARA DOIS PASSAGEIROS E O    

 MOTORISTA; TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM    

 CAPACIDADE MÍNIMA PARA 70 (SETENTA)    

 LITROS; VOLUME DE CARGA MÍNIMA DE 10 M³;    

 DUAS PORTAS DIANTEIRAS; PORTA    

 TRASEIRA BIPARTIDA E PORTA LATERAL DE    

 CORRER DO LADO DIREITO; ESTRIBO    

 INTEGRADOS AO PARA -CHOQUE; ABERTURA    

 DAS PORTAS TRASEIRA, DE 90°, 180° E 270°;    

 TRAVAS E DISPOSITIVO NAS PORTAS PARA    

Anexo 1
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 ABERTURA POR DENTRO E POR FORA, COM    

 TRAVA DE SEGURANÇA; RETROVISORES    

 EXTERNO DE AMBOS OS LADOS (DIREITO E    

 ESQUERDO);E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES    

 TÉCNICAS DE ACORDO COM AS NORMAS DO    

 COTRAN; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)    

 MESES; DOCUMENTADAS E EMPLACADAS EM    

 NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

 DE ALENQUER-PA, E COM SEGURO TOTAL    

 CONTRA ACIDENTES, COM VIGÊNCIA MÍNIMA    

 DE 12 (DOZE) MESES. CARACTERÍSTICA DE    

 TRANSFORMAÇÃO DO    

 COMPARTI    

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 334.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor deste contrato, é de R$ 334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil reais) 

2.2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão nº 13/2025 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 13/2025, realizado com fundamento 
na Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, na Lei Complementar nº 123/006, Decreto Municipal nº 914-A de 
28 de dezembro de 2023, e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, na forma, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1 O prazo de vigência deste Contrato terá início em 28 de maio de 2025 extinguindo-se em 28 de maio de 2026 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

6.2 - impedir que terceiros forneçam os serviços objeto deste Contrato; 

6.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

6.4 - solicitar a troca dos serviços devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo preveamente; 

6.5 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente o mesmo, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1 Caberá à CONTRATADA: 
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7.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.3 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão; 

 
7.4 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

 
7.5 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 
7.6 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.7 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do serviço; 

7.8 - A entrega dos serviços/produtos deverão ocorrer no prazo de 30 (trinta) diasda solicitação do recebimento 
da ORDEM DE COMPRA e/ou SERVIÇOS, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 14h00min (horário de 
Brasília/DF). 

7.9 - efetuar a troca dos serviços considerados sem condições para envio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço. 

7.10 - comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; e 

7.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 13/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

8.3 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
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quando do fornecimento do produtos/serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

8.4 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produtos/serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

8.5 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

8.6 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.2 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato; 

9.3 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

9.4 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produtos/serviços objeto deste 
Contrato. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1 A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá ao fiscal de contrato do 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

12.1   A despesa com o fornecimento do produtos/serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária 

2025. 
0401 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0016 1.048 Aquisição de Veículos para Atendimento d 
e Emergencia. 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
15001002 Receita de imposto e transf. - Saúde 100.000,00 0,00 100.000,00 
15003110 Transf. União - emenda parl. individual 100.000,00 0,00 100.000,00 
15003120 Transferência União - emenda de bancada 100.000,00 0,00 100.000,00 
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16000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 100.000,00 0,00 100.000,00 
16010000 Transferência SUS-Bloco de estruturação 100.000,00 0,00 100.000,00 
16310000 Transferência de convênio - União/Saúde 150.000,00 0,00 150.00000 
0401 Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.087 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde Fms 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
15001002 Receita de imposto e transf. - Saúde 197.286,70 0,00 197.286,70 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 30 
(trinta)  dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

13.2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

13.3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos/serviços 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

13.4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

13.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

13.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 
I = (6/100) 
365 
I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

13.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, da 
Lei nº 14.133/21. 

15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

15.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

16.2 - Advertência; 
16.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

16.4 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 7.7 e 7.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 

16.5 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 7.7 e 7.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 

16.6 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a) 

Prefeitura Municipal, por até 2 (dois) anos. 

16.7 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

16.8 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

16.9 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

16.10 - comportar-se de modo inidôneo; 
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16.11 - fizer declaração falsa; 

16.12 - cometer fraude fiscal; 

16.13 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

16.14 - não celebrar o contrato; 

16.15 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

16.16 - apresentar documentação falsa. 

16.17 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas na Lei n.º 

14.133/21. 

16.18    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

16.19    As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na da Lei nº 14.133/21. 

17.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.3 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos previsto na Lei 

mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.4 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

17.5 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.6 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

17.7 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

18.1     Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 13/2025 cuja realização decorre da autorização do 

Sr(a). Heverton dos Santos Silva, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de Alenquer-Pa, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE 

e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

                    Alenquer-Pa, 28 de maio de 2025 

 

 

 
 

                                                                                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                                                                 CNPJ/MF sob o nº 12.278.544/0001-07 

Contratante 
 

 
 

 
 

 

 

  
GL MANÁ CORMECIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ nº 51.281.569/0001-03  
LEILANE DE NAZARÉ PINHEIRO BRITO  

CPF:797.657.772-72  
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1.                                                                                                   2. 

 

G L MANA COMERCIO 
E SERVICOS 
LTDA:512815690001
03

Assinado de forma 
digital por G L MANA 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:51281569000103 
Dados: 2025.06.03 
09:46:48 -03'00'

DIONELSON SIQUEIRA 
MARINHO:644895902
53

Assinado de forma 
digital por DIONELSON 
SIQUEIRA 
MARINHO:64489590253



 
 

       
 

 

LIZARD SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o Nº.30.536.715/0001-24, Inscrição Estadual Nº. 10.811.427-9, Inscrição Municipal Nº.462.844-6, situado na 
Avenida Goiás Norte, Nº. 7506, Quadra 04, Lote 13, Residencial Humaitá, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.594-410. 

licitacoes@lizardservicosltda.com.br 
  

Goiânia, aos 26 dias do mês de maio de 2026. 
 

AO 
MUNICIPIO DE OUREM – PA 
CNPJ: 05.149.133/0001-48 

PROPOSTA DE PREÇOS - ORÇAMENTO 
 

 A empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 30.536.715/0001-24, Inscrição Estadual Nº. 

10.811.427-9, Inscrição Municipal Nº. 462.844-6, com sede na Avenida Goiás Norte, Quadra 04, Lote 13, Residencial 

Humaitá, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP Nº. 74.594-410, vêm por meio desta apresentar e submeter à 

apreciação de Vossas Senhorias a Proposta de preço para o fornecimento de veículo, ZERO km, conforme especificações 

abaixo: 

Item Unidade Quant. Descrição Marca / Modelo 

01 Unidade 01 

MERCEDES-BENZ – SPRINTER 417 CDI FURGÃO 14m³ 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 

2025/2026 
 
Especificações do Veículo: 
- Veículo tipo Furgão, original de fábrica; 
- Marca: Mercedes-Benz; 
- Ano de Fabricação/Modelo: 2025/2026; 
- Modelo:  Mercedes-Benz – sprinter 417 CDI furgão 14m³ 
2025/2026. 
-Cor: Branco; 
MOTOR: 

 Motor: OM 654CDI | Turbo | Diesel. 
 Número de Cilindros e Válvulas: 4 cilindros em linha 
 Potência (cv / kW): 170/125 @ 3.800 rpm. 
 Alternador: 14V 250A  
 Bateria: 12V 92AH 
 Torque (kgf.m / Nm): 40,8 / 400 @ 1.700 rpm. 
 Norma de emissão: PROCONVE P8. 

 
CÂMBIO: 

 Caixa de mudanças: Mecânica de 6 marchas - ZF - 6S 
480. 

 Relação de marchas: 1:5,070 / 2:2,614 / 3:1,524 / 4:1 
/ 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

 Relação eixo motriz (traseiro): Modelo 417 CDI: i = 
4,182 

 Tração: Traseira. 
 Marchas: 6 Frente e 1 Ré. 

 
DIREÇÃO 
Sistema de direção: Direção Elétrica. 

 
SUSPENSÃO: 

MERCEDES-BENZ – 
SPRINTER 417 CDI 

FURGÃO 14m³ 
TRANSFORMADO 
EM AMBULÂNCIA 

PADRÃO SAMU 
2025/2026 
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 Suspensão dianteira: Independente com molas 
transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos 
e barra estabilizadora. 

 Suspensão traseira: Rígido com molas parabólicas, 
amortecedores hidráulicos e barra estabilizador. 
 

FREIOS: 
 Sistema dianteiro: Discos ventilados com ABS e EBD. 
 Sistema traseiro: Discos sólido com ABS e EBD. 
 Auxílio à frenagem: Sistema de freio ABS. 

 
PNEUS E RODAS: 

 Medida dos pneus: 225/75 R16C. 
 Rodas: Roda de aço 16". 

 
COMBUSTÍVEL: 

 Combustível: Diesel (S10). 
 Tanque/ ARLA32: 71/22 litros. 

 
DIMENSÕES DO VEÍCULO: 

 Comprimento: 6.967 mm. 
 Largura: 2.020 mm. 
 Largura com espelhos: 2.345 mm. 
 Altura do veículo carregado / descarregado 2.568 / 

2.663 mm. 
 Entre - eixos: 4.325 mm. 
 Balanço (dianteiro/traseiro): 1.021 / 1.621mm. 

 
DIMENSÕES DA ZONA DE CARGA 

 Volume útil: 14 m³. 
 Comprimento máximo: 4.410 mm. 
 Largura: 1.787 mm. 
 Largura (entre caixas de roda): 1.350 mm. 
 Altura: 2.009 

Por tratar-se de veículos de uso severo e emergencial, 
deverá ser entregue com pneus tratados com pasta 
de blindagem profissional especializada capaz de 
reparar furos com validade é indeterminada e o 
produto não prejudicara a capacidade de reforma do 
pneu com funções preventivas e reparadoras. A pasta 
de blindagem de pneu oferece proteção eficaz contra 
furos de até 13 mm para veículos utilitários leves 
evitando assim paradas indesejadas no translado, 
deverá ser apresentado RELATÓRIO TÉCNICO DE 
ENSAIO DE SELANTE PARA PNEUS EM NOME DA 
EMPRESA LICITANTE BEM COMO COMPROVAÇÃO DE 
COMPRA DO PRODUTO ATRAVÉS DE NOTA FISCAL. 

 
PESOS: 

 Peso em ordem de marcha: 2.418 kg 
 Carga útil [conforme NBR 6070]: 1.682 
 Peso bruto total: 4.100 kg. 

LIZARD SERVICOS 
LTDA:305367150
00124

Assinado de forma digital 
por LIZARD SERVICOS 
LTDA:30536715000124 
Dados: 2026.05.26 
10:52:46 -03'00'



 
 

       
 

 

LIZARD SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o Nº.30.536.715/0001-24, Inscrição Estadual Nº. 10.811.427-9, Inscrição Municipal Nº.462.844-6, situado na 
Avenida Goiás Norte, Nº. 7506, Quadra 04, Lote 13, Residencial Humaitá, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.594-410. 

licitacoes@lizardservicosltda.com.br 
  

 
SEGURANÇA E TECNOLOGIA: 
 

 ABS/REF. 
 Airbag duplo frontal (com 3 pontos de proteção). 
 Distribuição eletrônica de frenagem. 
 Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos 

frontais autoventilados. 
 Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP 

Adaptativo 9i®); 
 Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Active Brake 

Assist). 
 Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida 

em Rampa / Alerta de Fadiga. 
 Luzes de freio adaptativas 

 
CONFORTO E VIDA A BORDO: 

 Ar-condicionado (cabine motorista).   
 Rádio Am/Fm.  
 Travas elétricas.  
 Volante com regulagem de altura.  

 
TRANSFORMAÇÃO: 

 MINIBUS 15+1 
 RAMPA DE ACESSIBILIDADE CADEIRANTE 

 
TRANSFORMAÇÃO: 
• A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, 
construída em aço. Altura interna mínima de 2.009 mm no 
salão de atendimento (compartimento de carga), com 
comprimento mínimo de 3300 mm e capacidade volumétrica 
não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com 
duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas 
posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), com dispositivo 
automático para mantê-las abertas, impedindo seu 
fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em 
desnível. • Dotada de estribo antiderrapante sob a porta 
lateral e traseiras, para facilitar a entrada de passageiros, 
estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de 
acordo com norma da ABNT. • Portas em chapa, com 
revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto 
interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. • Janelas nas portas traseiras e laterais 
corrediças com vidros opacos ou jateados com três faixas 
transparentes no compartimento de atendimento. • Na 
carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - 
externa e laminado - interna) será em poliuretano, com 
espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir, com 
finalidade de isolamento termo-acústico, não devendo ser 
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utilizado para este fim isopor. • A intercomunicação entre a 
cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 
abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma 
confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura 
mínima de 1.600 mm, e largura mínima de 0,500 mm sem 
porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. 
Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 
revestidos com material de couro ou corvim com tratamento 
impermeável na cabine. • A altura interna do veículo deverá 
ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte 
construtiva da ambulância. O pneu estepe não deverá ser 
acondicionado no salão de atendimento. Todas as medidas 
deverão ser originais de fábrica, vedado a alteração das 
medidas através de transformações. 
- Sistema Elétrico • será o original do veículo, com montagem 
de bateria adicional. • A alimentação deverá ser feita por duas 
baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, 
independente, para o compartimento de atendimento. Essa 
segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no 
mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em 
local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para 
evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma. 
• O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados (do 
veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento 
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. • O veículo deverá ser fornecido com 
alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar 
ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar 
o sistema elétrico do conjunto. Independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores 
menores que 140 A. • O sistema deverá contemplar um 
carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt 
automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo 
não estiver em utilização, este carregador deve ser ligado à 
tomada de captação externa. • Deverá haver um sistema que 
bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para 
alimentar o compartimento de atendimento e as luzes 
adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o 
motor desligado. • O compartimento de atendimento e o 
equipamento elétrico secundário devem ser servidos por 
circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do 
chassi da viatura. • A fiação deve ter códigos permanentes de 
cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, 
dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, 
confeccionados com cabos padrão automotivo com 
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resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão 
identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de 
conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser 
fixados ao compartimento de atendimento ou armação por 
braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e 
movimentos que podem resultar em atritos, apertos, 
protuberâncias e danos. • Todas as aberturas na viatura 
devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. 
Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem 
ser adequados para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, 
marinho ou eletrônico. Todos os componentes elétricos, 
terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem 
pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. • 
Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por 
disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção 
à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), 
e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e 
manutenção. Os diagramas e esquemas de fiação em 
português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão 
ser fornecidos em separado. • Todos os componentes elétricos 
e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de 
inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e 
manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles 
devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a 
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, 
chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a 
prova de corrosão e de intempéries. • Os equipamentos 
eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou 
protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a 
consequente interferência em rádios e outros equipamentos 
eletrônicos. 
Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, 
reles e chave geral instalado na parte superior do armário. • 
Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) 
com capacidade de 1.000W de potência. • O painel elétrico 
interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à 
cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada 
com no mínimo oito tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) 
de 110V (AC), duas 5V(DC) padrão USB e duas para 12V(DC), 
além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com 
indicador luminoso. • As tomadas elétricas deverão manter 
uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio. • Uma tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC) montada 
na parede oposta, na altura da região torácica do paciente 
secundário (assento da tripulação). • Tomada externa 
(tripolar) para captação de energia instalada na parte superior 
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do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar 
protegida contra intempéries, estando em uso ou não. • 
Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada 
resistência às intempéries e compatível com o sistema de 
plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento. Um 
transformador automático ligado à tomada de captação, que 
permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 
como de 220 VCA e com sistema automático de comutação 
entre o transformador e o inversor, de modo que, forneça 
sempre 110 VCA para as tomadas internas. 
Iluminação • A iluminação do compartimento de atendimento 
do veículo deve ser de dois tipos: Natural - mediante 
iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 
carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas 
transparentes no compartimento de atendimento. • Artificial 
- deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no 
teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada 
em alumino cor branca em modelo LED, podendo utilizar um 
dos conceitos de Led que seguem: • a) Possuir no mínimo 08 
leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa 
mínima de 40 lumens. • b) Possuir no mínimo 50 Leds de alta 
eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa 
mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria 
alto brilho). • c) “Possuir no mínino 50 Leds com intensidade 
luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. • Em 
todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho 
de 12v e consumo nominal de 1 Ampér por luminária. Os Leds 
deverão possuir cor predominantemente cristal com 
temperatura mínima de 5350ºK e máxima de 10.000ºK. Com 
lente de policarbonato translúcido, com acabamento 
corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar 
todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT” • Deverá possuir, também, duas 
luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser: a) 
Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de 
alta eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa 
mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria 
alto brilho). b) Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds 
de 1W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 
40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de 
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Os 
Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com 
temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K. • 
Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com 
lente em policarbonato translúcido. • Os acionamentos devem 
estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de 
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atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso 
individual de acionamento ou com indicador luminoso. • A 
iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol 
articulado regulável manualmente na parte traseira e nas 
laterais da carroceria, com acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical podendo ser: a) Com 
lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts 
cada; b) Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, 
compacto e selado, com conjunto ótico em plástico de 
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na 
cor cristal, em formato circular com lentes de no mínimo 80 
mm de diâmetro. • Especificações: Cor Cristal: temperatura de 
cor de 6500ºK típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 
Lumens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12Vcc; 
Corrente média: 1,1A; 2.1.12 - Sinalização Acústica e Luminosa 
de Emergência Sinalizador frontal principal: • Deverá possuir 
um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco, 
com módulo único e lente inteiriça, com comprimento mínimo 
de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 
mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima 
de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 
da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou 
alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 
policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e 
descoloração, com tratamento UV. 
Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos 
emissores de luz (led) próprios para iluminação (categoria alto 
brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 Leds de 1W 
cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 
lumens dotados de lentecolimadora em plástico de 
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, 
sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos 
laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 
flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda a 
extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, 
com consumo máximo de 6A. Este equipamento deverá 
possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver 
ligado, desligando automaticamente o sinalizador se 
necessário, evitando assim a descarga total da bateria e 
possíveis falhas no acionamento do motor do veículo. 
Sinalizadores Frontais secundários: • Deverá ter 02 
sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis 
dianteiros. • Deverá ter 06 sinalizadores na cor vermelho rubi, 
distribuídos pelas grades frontais em formato de (V) partindo 
da extremidade superior esquerda da grade e terminando na 
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extremidade superior direita da grade, Possuindo 04 Leds de 1 
Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 
lumens, que possam ser acionado em conjunto com o sistema 
de sinalização principal, cada sinalizador será composto por 
um módulo com no mínimo, 4 Leds de 1 W cada, tendo cada 
Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de 
lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e 
alta visibilidade. Sinalizadores laterais: • Três sinalizadores 
pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da 
ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, 
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente 
injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led que seguem: a) Possuir no mínimo 08 Leds de 
1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 
lumens. b) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade 
luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 º. c) Possuir 
no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e 
ângulo de abertura de 20 º • Em todas as opções, o sinalizador 
deverá possuir tensão de trabalho de 12Vcc e consumo 
nominal máximo de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão 
possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.” 
Sinalizadores Traseiros: • Quatro sinalizadores na parte 
traseira superior da ambulância dois na cor vermelha e dois 
strobos, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, 
operando mesmo com as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado. com lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com 
tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led 
que seguem: a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, 
tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens. b) Possuir 
no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e 
ângulo de abertura de 70º. c) Possuir no mínimo 30 Leds com 
intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 
20º • Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão 
de trabalho de 12Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampér 
por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com 
comprimento de 620 a 630 mm.” • Dois sinalizadores acima da 
lanterna traseira um em cada lado da ambulância, com 
frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando 
mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado. com lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo 
utilizar um dos conceitos de Led que seguem: a) Possuir no 
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mínimo 04 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade 
luminosa de 40 lumens. b) Possuir no mínimo 30 Leds com 
intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 
70º. c) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa 
de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º Sinalização acústica: 
• Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 
01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes 
equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 
qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel. Deverá ser fornecido laudo 
que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão 
e deformação. • Os comandos de toda a sinalização visual e 
acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 
do motorista, permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do 
sistema visual e acústico, e será dotado de: • I. controle para 
quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; 
para uso em emergências; para uso em emergências durante 
o atendimento com o veículo parado; para uso em 
emergências durante o deslocamento); II. botão liga-desliga 
para a sirene; III. botão sem retenção para sirene, para “toque 
rápido”; IV. botão para comutação entre os quatro tipos de 
toque de sirene; 
microfone para utilização da sirene como megafone; VI. 
controle de volume do megafone. • Deverá possuir sinalizador 
acústico de ré. • Deverá possuir câmera de ré com imagem 
projeta em tela de no mínimo 7” com resolução mínima VGA, 
localizada no painel do veículo para visualização do motorista, 
combinada ao GPS. • Deverá possuir aparelho GPS com mapas 
de todo o território nacional, equipamento com representação 
dentro do território nacional em tela de no mínimo 7” com 
resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para 
visualização do motorista, combinada à câmera de ré. • 
Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema 
de sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do 
consumo, para os diversos tipos de uso como por exemplo: 
Deslocamento em emergência, deslocamento em não 
emergência, parada em atendimento entre outros que se fizer 
necessário. 2.1.13 - Sistema de Oxigênio • O veículo deverá 
possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de 
ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. • 
Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao 
veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de 
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ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na 
traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta 
traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 emanômetro interligado; de 
maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a 
necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro 
para o outro. • Todos os componentes desse sistema deverão 
respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes 
e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados 
por meio de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar 
impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos 
deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão 
sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o 
uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior 
a dois mil kg. As mangueiras deverão passar através de 
conduítes, embutidos na parede lateral do salão de 
atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar 
a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o 
mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação 
de borracha. • O compartimento de fixação dos cilindros, 
deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material 
de características adequadas para proteção da pintura do 
cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são 
apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no 
piso. • Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente 
deverá existir uma régua quádrupla com duas saídas de 
oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros 
fixos, composta por estrutura metálica resistente, com 
fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal 
régua deverá ser afixada em painel removível para melhor 
acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua 
quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e 
aspirador tipo venturi para ar comprimido, com roscas padrão 
ABNT. • O chicote deverá ser confeccionado em nylon, 
conforme especificações da ABNT e, acompanhado da 
máscara de O2, em material atóxico. Por sobre a régua, deverá 
ser colocada uma proteção em policarbonato translúcido, de 
modo a proteger a régua e proteger os usuários dela, sem que, 
o acesso à régua seja prejudicado. • O projeto do sistema fixo 
de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa 
habilitada, distribuidora dos equipamentos. • Sistema portátil 
de Oxigênio completo: contendo um cilindro de Oxigênio de 
alumínio de no mínimo 0,5 m3/ 3 litros, válvula redutora com 
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manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula 
reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador 
e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar 
o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um 
estojo ou estrutura de suporte, com alça para transporte, 
confeccionado em material resistente e lavável, e deverá 
possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do 
paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for 
necessário. • Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão 
possuir componentes com as seguintes características: a) 
Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, 
válvula de alívio calibrada, manômetro aneróide de 0 a 300 
kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 
3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT. b) Umidificador 
de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC 
atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, 
graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa 
de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico 
resistente ou material similar, de acordo com as normas da 
ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em 
plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione 
um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar 
vazamentos. c) Sistema borbulhador (ou difusor) composto 
em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou 
similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC 
atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a 
umidificação homogênea do Oxigênio. d) Fluxômetro para 
rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, 
constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de 
medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. 
Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². 
Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca 
de conexão de entrada, com abas para permitir montagem 
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída 
normatizadas pela ABNT. 
Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o 
fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo 
que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo 
que controla o fluxo por chave giratória, com furos 
précalibrados que determinam as variações no fluxo, de zero 
(fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, 
com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas 
aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com 
números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso 
do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição 
cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser 
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compatível com acessórios nacionais, conforme normas da 
ABNT. f) Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, 
baseado no princípio venturi. Frasco transparente, com 
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado 
com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com 
sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-
tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou 
silicone. Conexões de entrada providas de abas para 
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída 
e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta 
capacidade de sucção. g) Mangueira para oxigênio e ar 
comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 
comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, 
fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e 
polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta 
resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal 
projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e 
resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de 
conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, 
e internamente em metal, para conexão aos cilindros e 
conexões sextavadas em metal para conexões ao painel de 
forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de 
selagem para evitar vazamentos. h) Máscara facial com bolsa 
reservatório: formato anatômico, com intermediário para 
conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, 
flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO² 
em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na 
parte posterior da cabeça do paciente. 2.1.14 - Ventilação • A 
adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por 
janelas e ar-condicionado. • A climatização do salão de 
atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. 
Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão 
propiciar ventilação, dotadas de sistema de abertura e 
fechamento. • O compartimento do motorista deverá ser 
fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar-condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. • Para o compartimento do 
paciente, deverá ser fornecido um sistema de com 
aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 
30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de teto ou eletro 
ventilador auxiliar no condensador, visando melhor eficiência. 
Bancos • Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de 
atendimento, devem ter projeto ergonômico em material 
sintético de fácil lavagem e desinfecção, sendo dotados de 
encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Na 
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cabine banco do motorista com regulagem de altura, 
regulagem milimétrica de encosto e lombar, banco passageiro, 
com regulagem de encosto e cintos de três pontos, no salão 
de atendimentos cintos sub-abdominais, sendo o do banco do 
médico retrátil, giratório com regulagem de encosto e com 
cinto de três pontos. Obs: Todos os bancos deveram ser 
revestidos em couro ou corvim com material impermeável 
para melhor limpeza e desinfecção. • No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú, revestido em corvim, de tamanho 
mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de 
três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que 
possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A 
prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre 
este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 
70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um 
orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento 
de água quando da lavagem de seu interior. • No interior deste 
banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e 
remoção, para colocação de sacos de lixo de 
aproximadamente 5 litros. O acesso a lixeira deverá ser 
vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e 
facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter um 
compartimento para reservatório de perfurocortantes no 
interior deste banco, este compartimento deve ter um orifício 
na parte superior para descarte dos perfurocortantes. • Na 
cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao 
longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá 
haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema 
giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 6 
posições equidistantes a fim de promover total segurança ao 
ocupante, ajuste em nível e distância adequado para permitir 
que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 
Maca • Maca retrátil, totalmente confeccionada em 
duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 
mm de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg 
(testada com no mínimo 900kg), com a cabeceira voltada para 
frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; 
com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário 
das pernas da maca quando na posição estendida, projetada 
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de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de 
retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de 
três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 
sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
suportar neste item peso mínimo de 2000 kg. • Uma vez 
dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à 
sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento dele. Quando montada fora da 
ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. • 
deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões 
localizados em ambos os lados da ambulância, sendo no 
mínimo 100 mm para o armário lateral esquerdo e no mínimo 
500 mm para a base / cobertura da caixa de roda traseira 
direita. • O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância 
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de 
líquidos no assoalho abaixo da maca evitandose o seu 
acúmulo. • A base do banco e as proteções em inox para maca 
e travas da maca fixas ao piso, devem ser vedadas, com 
exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente 
de modo a não permitir o acúmulo de água. • Acompanham: 
colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido 
por material resistente e impermeável, sem costuras ou 
pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais 
componentes ou acessórios necessários à sua perfeita 
utilização. 2.1.17 – Cadeira de Rodas • Cadeira de rodas, 
dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em 
alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto 
destacáveis para limpeza, confeccionados em material 
resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha. • 
Deverá possuir dois pegadores revestidos em borracha 
antiaderente, articuláveis superiores e dois pegadores 
revestidos em borracha antiaderente articuláveis inferiores. • 
Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória 
no lado esquerdo, em compartimento específico no armário, 
por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil 
colocação e remoção. • Medidas aproximadas quando 
fechada: 105 x 45 x 15 cm. • A posição da cadeira de rodas 
acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, desde 
que atenda os princípios de fácil acessibilidade, não interfira 
com a movimentação das pessoas dentro da ambulância, e 
não seja ponto de riscos para acidentes. 2.1.18 – 
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Prancha/Maca de resgate e salvamento • deverão ser 
fornecidas (02) duas Prancha/Maca de resgate e salvamento 
com as seguintes especificações: Trata-se de um sistema de 
estabilização, imobilização e emergência e transporte de 
pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: o 
sistema será composto de 01 unidade de prancha longa, 
confeccionada de material totalmente impermeável, plástico 
ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. • Deverá 
apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios 
oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega 
de mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg. 
Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir 
eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços 
metálicos. Possuir flutuação em água. Ser radio transparente 
(ao raio X) e impermeável. • Deverá permitir a imobilização e 
o transporte adequado de adultos e crianças. • Deverá ter no 
mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na 
parte interna, para permitir a imobilização adequada à criança. 
• Deverão possuir formato retangular as duas extremidades. • 
Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o 
sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, 
que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente 
na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a 
facilitar a utilização e a higienização adequada. • O sistema 
deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par 
de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser 
confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, 
livre de tecidos, costuras ou velcros. • Deverá possuir orifício 
central, que abranja a região auricular. E os tamanhos deverão 
ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil. • Devera 
possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o 
encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo. Tirante da testa: 
900mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado 
em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de 
sistema de velcro, tendo na região central uma almofada 
confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 
mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, 
confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com 
ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central 
uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe do 
queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça 
e pescoço, impedindo os movimentos de flexão, extensão, 
rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são 
reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo 
até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em 
sistema de retrocesso. As medidas podem ter variações de 5%. 
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• Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 
unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor 
preta) de cinto confeccionado em polipropileno com fecho de 
engate rápido na cor preta confeccionado em nylon, nas 
medidas de 1,60m de comprimento, por 5 cm de largura cada. 
• Deverá vir acondicionada numa capa com locais adequados 
para acondicionamento do material acima especificado. Parte 
Externa: confeccionada em tecido de nylon 420, na cor azul (ou 
verde) e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul. Cada 
prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de 
nylon nas cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas 
cores preta em polipropileno resistente com costura em X, de 
comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; Cinto modelo 
aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 
50 mm. Possui uma fita central na cor preta com comprimento 
máximo de 1,60m com regulagem do comprimento através de 
fechos de engate rápido que estão localizados na parte inferior 
da fita. Na extremidade inferior da fita central deve possuir um 
dispositivo confeccionado com fita preta com comprimento 
máximo de 1,10m com regulagem do comprimento (fechos de 
engate rápido) de forma que evita que a vítima escorregue 
pela prancha. Acima deste dispositivo possui uma fita na cor 
preta fixada perpendicularmente a fita central com 
comprimento máximo de 1,25m para prender a região do 
tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento. Na 
parte intermediaria da fita central deve possuir três alças 
fixadas perpendicularmente a fita central para prender na 
sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha com 
comprimento máximo de 1,80m com regulagem do 
comprimento, para fixação da região do quadril na fita de cor 
preta com comprimento máximo de 1,85m com regulagem do 
comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amarela 
com comprimento máximo de 2,10m com regulagem do 
comprimento (engate rápido). As fitas perpendiculares devem 
prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um 
mecanismo que faz com que deslizem sobre a fita central para 
que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de acordo 
com a altura da vítima. Na parte superior da fita central, fixado 
perpendicularmente, possui uma fita na cor verde musgo com 
comprimento máximo de 2,45m com regulagem do 
comprimento (engate rápido) para fixação dos braços. Fixado 
a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com 
comprimento máximo de 1,30m com regulagem do 
comprimento (engate rápido) com a finalidade de prender os 
ombros da vítima. O acabamento interno é feito em perfil 
termoplástico de 25 mm x 0,8mm na cor preta. Manual do 
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usuário escrito em português. Caso o licitante não seja o 
fabricante do objeto, deverá anexar documento assinado e 
com firma reconhecida, emitido pelo fabricante, autorizando 
o licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e 
garantia; (carta de solidariedade do fabricante). OBS: Será 
verificado na entrega/recebimento dos objetos licitados. 
DESIGN INTERNO E EXTERNO • A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os 
seguintes aspectos: 3.1 - Design Interno • Deve dimensionar o 
espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 
a serem utilizados no atendimento às vítimas. • Os materiais 
fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) 
deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso 
de acidentes, eles não se soltem. • Paredes: As paredes 
internas deverão ser revestidas de material lavável e 
resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às 
superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval 
revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de 
vidro) laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3mm 
moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3mm e 
todos materiais devem estar em conformidade com a 
resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 
2014. As caixas de rodas se expostas deverão possuir 
revestimento conforme descrito acima. 
Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no teto do salão de 
atendimento (cor amarela). Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o 
eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e 
com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo 
possuir dois ganchos cada para frascos de soro. • Deve ter dois 
pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um 
junto a porta lateral corrediça e um junto a porta traseira 
direita, para auxiliar no embarque. • Piso: Deverá ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil 
ou similarem cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua 
colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, 
paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura 
destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas 
fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de 
madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de 
espessura, ou sobre material de mesma resistência e 
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durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão 
ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque 
e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para 
proteção de todos estes elementos. • Janelas: Com vidros 
translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 
portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam 
ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de 
maneira que não possam ser abertas pela parte externa. • 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o 
material de emergência utilizado no veículo. Armários com 
prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só 
lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em 
compensado naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (fórmica ou similar). O projeto 
dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento 
no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a 
fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. • As portas 
dos armários deverão ser corrediças em policarbonato, 
bipartidas. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de 
trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 
durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de 
fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas 
uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 
abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, 
durante sua utilização. • Todas as prateleiras deverão ter 
batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim 
de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver 
em movimento. O compartimento para guarda dos 2 cilindros 
de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalados na parte 
traseira do compartimento do paciente. • Bancada para 
acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o 
acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente 
frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. • 
Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: 
pregos, dobradiças, parafusos etc., deverão ser protegidos 
com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser 
embutidos ou semi-embutidos. • O Apêndice mostra apenas 
uma orientação a respeito da distribuição interna dos 
armários, sendo que deverá prevalecer o descritivo deste 
Termo de Referência com as dimensões descritas abaixo o 
mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade 
do veículo: i. 01 armário para guarda de materiais com portas 
corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal 
de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,375m; ii. 01 armário para 
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guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com 
tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material ali 
acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal 
de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento 
por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; iii. 
01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos 
com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,75 m; iv. 02 gavetas 
localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas 
corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas. v. 01 
bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 1,50 
m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 
m. vi. 01 lixeira embutida no baú com frente para porta lateral 
da ambulância. 3.2 - Design Externo • no design externo 
deverá ser plotado/adesivado, conforme identidade visual 
disponibilizada pela SESA. • As ambulâncias deverão contar 
com a aplicação de adesivo de recorte. A diagramação se 
aplica a qualquer modelo van ambulância. • É necessário 
analisar a aplicação das marcas levando em conta o 
deslocamento influenciado por frisos e barras. 
CORES PREDOMINANTES: Adesivo: Oracal linha 6510 verde 
fluorescente green, • Adesivo: Azul Oracal linha 651 códigos 
562. • Justificativa: Optamos pela utilização do adesivo Oracal, 
disponível no catálogo da SESA, devido à maior durabilidade 
do material aplicado nos demais veículos da SMSA, bem como 
a melhor conservação proporcionada. 
Acessórios: insulfilm e estribo lateral; 
 

Valor Unitário: R$ 489.000,00 (Quatrocentos e oitenta e nove mil reais); 
Valor Total: R$ 489.000,00 (Quatrocentos e oitenta e nove mil reais); 

 
VALIDADE DE PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS;    

PRAZO DE ENTREGA: 60 (SESSENTA) DIAS); 
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ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE OURÉM 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Tv. Lazaro Picanço, 110- Centro - Ourém - Pará - CEP: 68.640-000, e-mail: contratosourem@gmail.com  

CNPJ Nº 05.149.133/0001-48 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2026.001.001-PE/SRP  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0501002/2026/PMO 

O MUNICÍPIO DE  OURÉM, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48, por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, sediada à Tv. Lázaro Picanço, nº 110, Centro, CEP: 

68.640-000, Ourém/PA, denominada Órgão Gerenciador,  representada neste ato pelo Sr. 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR, ordenador de despesas, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 001/2026, publicada no 23 de fevereiro de 2026, processo administrativo n.º 0501002/2026/PMO, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULOS, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 

001/2026 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Empresa: LIZARD SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.536.715/0001-24, com sede no Bairro Residencial Humaitá, Av. Goiás Norte, 

Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.594-410, telefone: (62) 99231-4352, e-mail: tales.albert@lizardservicosltda.com.br, neste ato 

representado pelo Sr. TALES ALBERT COSTA, CPF: 700.163.511-18, RG: 5854128/SSP/GO. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 1 UND 

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE 

SIMPLES, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os 

ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro 

rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 

posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 

REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio 

adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de 

carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ 

todos os equipamentos de série não especificados e 

exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do 

ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade 

volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no 

total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 

montagem de bateria adicional mín 

100A.Independente da potência necessária do 

alternador, não serão admitidos alternadores 

menores que 120 A.Inversor de corrente contínua 

(12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 

1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal 

TOYOTA 
HILUX 

AMBULÂNCIA 
R$ 325.800,00 R$ 325.800,00 

TALES ALBERT 
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pura.Painel elétrico interno mín de uma régua 

integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares 

(2PT) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 

120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 

Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 

Secundário:barra linear frontal o veículo semi 

embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 

LEDs em cada lado da carenagem frontal da 

ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho 

de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 

sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor 

vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por 

minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras 

abertas e permitindo a visualização da sinalização 

de emergência no trânsito, quando acionado, c/ 

lente injetada de policarbonato, resistente a 

impactos e descolorização c/ tratamento UV, de 

acordo com as especificações contida no termo de 

referência. 

VALOR TOTAL R$ 325.800,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
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deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo ou renovação de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, uma vez que a 

natureza do objeto desta ata não tem natureza continuada.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
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interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
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Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
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ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Ourém/PA, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 
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CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48  

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LIZARD SERVICOS LTDA 

CNPJ sob o nº 30.536.715/0001-24 

TALES ALBERT COSTA 

CPF: 700.163.511-18 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2026.001.002-PE/SRP  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0501002/2026/PMO 

O MUNICÍPIO DE  OURÉM, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48, por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, sediada à Tv. Lázaro Picanço, nº 110, Centro, CEP: 

68.640-000, Ourém/PA, denominada Órgão Gerenciador,  representada neste ato pelo Sr. 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR, ordenador de despesas, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 001/2026, publicada no 23 de fevereiro de 2026, processo administrativo n.º 0501002/2026/PMO, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULOS, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 

001/2026 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Empesa: B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 26.166.156/0001-30, com sede na Rua C-161, número 

1568, SI. 2ª. QD 413 Lt. 25, Jardim América, CEP: 74.255-120, Cidade de Goiânia/GO, telefone: (62) 98125-8880, e-mail: 

diretoria@bfnegocios.com.br, neste ato representada pelo Sr. THIAGO DEOLANO GONÇALVES TRINDADE, CPF 822.653.211-68, RG: 

07610 CRA/GO. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 1 UND 

MICRO-ÔNIBUS FRETAMENTO DE 

TRANSPORTE SANITÁRIO 0KM adaptado para o 

transporte de passageiros com deficiência tipo cadeirante e 

dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução 

CONTRAN 959/2022, (capacidade de 20 a 24 passageiros, 

01 (um) cadeirante e o motorista); ar condicionado, sistema 

de TV visível para todos com Kit Multimídia, porta pacote 

; porta lado direito para embarque; equipamento de 

acessibilidade em acordo com a ABNT NBR 15.320 com 

certificação INMETRO; janelas com vidros móveis com 

guarnição; poltrona para motorista com deslocamento 

lateral; cinto de segurança abdominal para todas as 

poltronas; tomada de ar no teto com saída de emergência 

acoplada; vidro vigia na traseira; iluminação interna; motor 

diesel com no mínimo de 150 cv de potência e torque 

mínimo de 450 Nm (kgf.m); injeção eletrônica; mínimo 5 

marchas a frente e 01 a ré; direção hidráulica ou elétrica ; 

tacógrafo original de fábrica; freio a ar com ABS; 

VOLARE  ATTACK 8 R$ 720.800,00 R$ 720.800,00 
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Suspensão dianteira e traseira com mola parabólica ou 

trapezoidais e amortecedores telescópicos; Suspensão 

traseira com mola parabólica ou trapezoidais e 

amortecedores telescópicos; PBT mínimo de 8 toneladas; 

tanque com capacidade mínima de 150 litros, de acordo 

com as especificações contida no termo de referência. 

3 2 UND 

VEICULO PICK-UP CABINE DUPLA, características 

mínimas: veículo zero quilômetro, tipo pick-up, cabine 

dupla, 04 portas, pintura sólida cor branca, com capacidade 

mínima de 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista, 

ano e modelo de fabricação não inferior ao ano corrente, 

direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, travas e 

vidros elétricos nas 04 portas, garantia mínima de 3 (três) 

anos, tração 4x4, motor diesel, com todos os equipamentos 

e acessório de segurança e sinalização, conforme 

legislação vigente, veículo: novo, zero quilômetro, de 

acordo com as especificações contida no termo de 

referência. 

FIAT  

TORO 

VOLCANO 

DIESEL 

R$ 227.900,00 R$ 455.800,00 

VALOR TOTAL R$ 1.176.600,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
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vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo ou renovação de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, uma vez que a 

natureza do objeto desta ata não tem natureza continuada.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
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autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Ourém/PA, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48  

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

VALDEMIRO 
FERNANDES 
COELHO 
JUNIOR:247373052
00

Assinado de forma 
digital por VALDEMIRO 
FERNANDES COELHO 
JUNIOR:24737305200 
Dados: 2026.04.15 
14:27:34 -03'00'
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_____________________________________________ 

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ sob o nº 26.166.156/0001-30 

THIAGO DEOLANO GONÇALVES TRINDADE 

CPF 822.653.211-68 

BEF NEGOCIOS E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:26166156000
130

Assinado de forma digital 
por BEF NEGOCIOS E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:26166156000130 
Dados: 2026.04.15 10:01:39 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2026.001.003-PE/SRP  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0501002/2026/PMO 

O MUNICÍPIO DE  OURÉM, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48, por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, sediada à Tv. Lázaro Picanço, nº 110, Centro, CEP: 

68.640-000, Ourém/PA, denominada Órgão Gerenciador,  representada neste ato pelo Sr. 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR, ordenador de despesas, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 001/2026, publicada no 23 de fevereiro de 2026, processo administrativo n.º 0501002/2026/PMO, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULOS, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 

001/2026 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Empresa: ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.147.384/0001-93, com sede à Rodovia PA 150, 

KM 03, Bairro Nova Marabá, Cidade de MARABÁ/PA, CEP: 68504-034, telefone: (94) 99132-7331/94 2101-1277, e-mail: 

licitacao2@zucatelli.com.br, neste ato representada pelo Sr. REINALDO JOSÉ ZUCATELLI, CPF: 474.855.407-00, RG 3922686 PC/PA. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

4 3 UND 

VEÍCULO TIPO HATCH, características mínimas: 

zero quilômetro, ano e modelo de fabricação não 

inferior ao ano corrente, cor branco, 4 portas, 

capacidade 5 passageiros incluindo o motorista, bi-

combustível, ar condicionado, direção hidráulica ou 

elétrica, motor 1.0, equipado com todos os acessórios 

de segurança exigidos pela legislação de trânsito 

vigente, garantia mínima de 3 (três) anos. Novo, zero 

quilometro, de acordo com as especificações contida 

no termo de referência. 

FIAT 
MOBI 

LIKE 
R$ 89.700,00 R$ 269.100,00 

VALOR TOTAL R$ 269.100,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

mailto:contratosourem@gmail.com


 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE OURÉM 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Tv. Lazaro Picanço, 110- Centro - Ourém - Pará - CEP: 68.640-000, e-mail: contratosourem@gmail.com  

CNPJ Nº 05.149.133/0001-48 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo ou renovação de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, uma vez que a 

natureza do objeto desta ata não tem natureza continuada.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
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condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
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gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
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previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Ourém/PA, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48  

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
_______________________________________ 

ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS LTDA 

 CNPJ sob o nº 05.147.384/0001-93 

REINALDO JOSÉ ZUCATELLI 

CPF: 474.855.407-00 

ZUCAVEL ZUCATELLI 
VEICULOS 
LTDA:05147384000193

Assinado de forma digital por 
ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS 
LTDA:05147384000193 
Dados: 2026.04.16 15:57:40 
-03'00'

VALDEMIRO 
FERNANDES 
COELHO 
JUNIOR:2473730520
0

Assinado de forma 
digital por VALDEMIRO 
FERNANDES COELHO 
JUNIOR:24737305200 
Dados: 2026.04.16 
17:28:18 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2026.001.004-PE/SRP  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0501002/2026/PMO 

O MUNICÍPIO DE  OURÉM, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48, por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, sediada à Tv. Lázaro Picanço, nº 110, Centro, CEP: 

68.640-000, Ourém/PA, denominada Órgão Gerenciador,  representada neste ato pelo Sr. 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR, ordenador de despesas, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 001/2026, publicada no 23 de fevereiro de 2026, processo administrativo n.º 0501002/2026/PMO, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULOS, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 

001/2026 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Empresa: REAVEL VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.260.538/0001-04, com sede à Rua C-180, nº 176, QD. 617, LOTE 

19/20, Sala 04, Bairro Nova Suíça, CEP: 74.280-090, cidade de Goiânia/GO, telefone: (62) 3434.0877 / 3434.0879, e-mail: 

licitacao@reavelveiculos.com, neste ato representada pelo Sr. SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF: 039.457.331-54, RG 

4901708 2º VIA SSP/GO. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

5 1 UND 

VEÍCULO TIPO MINIVAN 

COMPACTA. Características mínimas: zero 

quilômetro, ano e modelo de fabricação não 

inferior ao ano corrente, cor branco, 4 portas, 

capacidade 7 passageiros incluindo o 

motorista, bi-combustível, ar condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica, motor 1.8, 

equipado com todos os acessórios de 

segurança exigidos pela legislação de trânsito 

vigente, garantia mínima de 3 (três) anos. 

Novo, zero quilometro, de acordo com as 

especificações contida no termo de 

referência. 

CHEVROLET 

SPIN LTZ 7 

LUGARES - 

0KM  

CHEVROLE

T SPIN LTZ 

7 LUGARES 

- 0KM  

R$ 164.000,00 R$ 164.000,00 

VALOR TOTAL R$ 164.000,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo ou renovação de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, uma vez que a 

natureza do objeto desta ata não tem natureza continuada.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
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para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
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dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
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a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Ourém/PA, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

CNPJ sob o nº 05.149133/0001-48  

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

REAVEL VEICULOS LTDA 

CNPJ sob o nº 30.260.538/0001-04 

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR 

CPF: 039.457.331-54 

REAVEL 
VEICULOS 
LTDA:30260538
000104

Assinado de forma 
digital por REAVEL 
VEICULOS 
LTDA:30260538000104 
Dados: 2026.04.16 
10:44:51 -03'00'

VALDEMIRO 
FERNANDES COELHO 
JUNIOR:24737305200

Assinado de forma 
digital por VALDEMIRO 
FERNANDES COELHO 
JUNIOR:24737305200 
Dados: 2026.04.16 
17:28:03 -03'00'

VALDEMIRO 
FERNANDES 
COELHO 
JUNIOR:24737305
200

Assinado de forma 
digital por VALDEMIRO 
FERNANDES COELHO 
JUNIOR:24737305200 
Dados: 2026.04.17 
10:30:19 -03'00'

mailto:contratosourem@gmail.com


GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4ª edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Nº Item Média Mediana
Desvio Padrão

Amostral

Coeficiente de

Variação

Método

Estatístico

Preço

Mínimo

Válidos

Média Mediana

1
AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192,

FURGÃO TIPO B.

R$

408.250,00

R$

405.000,00
65459,27 16,03 Média

R$

334.000,00

R$

408.250,00

R$

405.000,00

2
VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4,

ZERO KM

R$

383.700,00

R$

397.500,00
39849,21 10,39 Média

R$

325.800,00

R$

383.700,00

R$

397.500,00

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor Unit Média Avaliação
Obs

Avaliação

1 AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO

TIPO B, PARA SUPORTE BÁSICO DE VIDA (USB), DESTINADA A

ATENDER AS DEMANDAS DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURÉM/PA.

un 1,00 MUNICIP

IO DE

TRES

PASSOS /

1 -

PREFEIT

URA

MUNICIP

AL DE

TRÊS

PASSOS

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

MECASUL AUTO

MECANICA SA

Grupo I –

Empresa de

Grande Porte

R$

425.000,00

R$

408.250,00

VÁLIDO

MUNICIP

IO DE

CAMPES

TRE DO

MARAN

HAO /

446 -

MUNICÍP

IO DE

CAMPES

TRE DO

MARAN

HÃO/MA

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

PRO CAR

SERVICOS E PECAS

LTDA

Microempresa
R$

385.000,00
VÁLIDO

---
Preço

Manual

LIZARD SERVICOS

LTDA
---

R$

489.000,00
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor Unit Média Avaliação
Obs

Avaliação

---
Preço

Manual

MUNICIPIO DE

ALENQUER
---

R$

334.000,00
VÁLIDO

2

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM,

Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do

ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES

REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/

capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os

equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/

captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não

inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/

montagem de bateria adicional mín 100A.Independente da potência necessária do

alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de

corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W de

potência máx contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín de uma

régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02

p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas;

Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal

o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada

lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de

12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte

traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando

mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de

emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato,

resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo que

comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive

Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira,

corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência

mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/

ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece

laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive

Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes

eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo

proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o

sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do

paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de

Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade

térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000

BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de

atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.

Maca retrátil ou bi- articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800

mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45

graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE)

do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA;

Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD

Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o

espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a

maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às

vítimas. Pega mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no

embarque, c/ acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo

bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e

medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto

por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros

traseiros.

un 2,00

MUNICIP

IO DE

SETE

LAGOAS

/ 91 -

Secretaria

Municipal

de

Administr

ação

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

BMF TURISMO

LTDA
Microempresa

R$

413.999,99

R$

383.700,00

VÁLIDO

MUNICÍP

IO DE

TUNTUM

/MA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas

4.0

BELABRU

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

405.000,00
VÁLIDO

Prefeitura

Municipal

de Jericó

Portal de

Compras

Publicas

B&F NEGOCIOS E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

Micro

Empresa

R$

390.000,00
VÁLIDO

---
Preço

Manual

MUNICIPIO DE

OUREM
---

R$

325.800,00
VÁLIDO
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM

Curva ABC da Cotação: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS

Pesquisa realizada entre 25/05/2026 16:25:05 e 08/06/2026 11:28:29

Relatório gerado no dia 08/06/2026 11:37:59    (IP: 2804:34d8:210e:7100:4180:3fa9:2ef6:1a4d)

Nº Item Quantidade Valor Unitário Valor Total Total Acumulado %
%

Acumulado

2
VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE
SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM

2 R$ 383.700,00 R$ 767.400,00 R$ 767.400,00 65,27% 65,27% A

1
AQUISIÇÃO DE 1 (UMA)
AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192,
FURGÃO TIPO B.

1 R$ 408.250,00 R$ 408.250,00 R$ 1.175.650,00 34,73% 100,00% C
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM

Relatório Memorial de Cálculo

Relatório gerado no dia 08/06/2026 11:37:42 (IP: 2804:34d8:210e:7100:4180:3fa9:2ef6:1a4d)

Item 1 - AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, FURGÃO TIPO B.:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 88.616.776/0002-62 R$ 425.000,00 R$ 425.000,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 425000.00

2. Valor Calculado: R$ 425.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 10.686.600/0001-09 R$ 385.000,00 R$ 385.000,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 385000.00

2. Valor Calculado: R$ 385.000,00

Preço (Cotação Fornecedor) 3: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 30.536.715/0001-24 R$ 489.000,00 R$ 489.000,00

1. Valor: R$ 489.000,00

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Preço Manual

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 04.838.793/0001-73 R$ 334.000,00 R$ 334.000,00

1. Valor: R$ 334.000,00

Item 2 - VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 03.353.258/0001-60 R$ 405.000,00 R$ 405.000,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 405000.00

2. Valor Calculado: R$ 405.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 22.157.088/0001-92 R$ 413.999,99 R$ 413.999,99

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 413999.99

2. Valor Calculado: R$ 413.999,99

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
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CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 26.166.156/0001-30 R$ 324.925,00 R$ 324.925,00

2 12.648.292/0001-52 R$ 390.000,00 R$ 390.000,00

3 18.093.163/0001-21 R$ 450.000,00 R$ 450.000,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 390000.00

2. Valor Calculado: R$ 390.000,00

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Preço Manual

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 05.149.133/0001-48 R$ 325.800,00 R$ 325.800,00

1. Valor: R$ 325.800,00
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